
 

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA – CFBio 

PORTARIA CFBio Nº 534/2024 

Estabelece a composição da Câmara 

Técnica de Biotecnologia e Produção 

Industrial do CFBio. 

A DIRETORIA DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, e 

 

Considerando o disposto no inciso III do art. 57 do Regimento do CFBio; 

 

Considerando o aprovado na 484ª Reunião de Diretoria do CFBio, realizada no dia 19 de abril 

de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer a composição da Câmara Técnica de Biotecnologia e Produção Industrial, 

que será integrada pelos seguintes membros: 

 

- Mariana Pires de Campos Telles, CRBio nº 030034/04-D, Coordenadora; 

- Celso Luís Marino, CRBio nº 010611/01-D, Secretário; 

- Jairo Luis Candido, CRBio nº 009859/03-D, Vogal. 

 

Art. 2º Compete à Câmara Técnica apreciar e analisar as matérias pertinentes à atuação do 

Biólogo em Biotecnologia e Produção Industrial e apresentar à Diretoria propostas de resoluções 

específicas para esta área. 

 

Art. 3º A Presidente do CFBio convocará os membros para as reuniões, a pedido da Coordenação 

da Câmara Técnica, e fixará prazo para conclusão dos trabalhos. 

 

Art. 4º Os membros da Câmara Técnica, quando devidamente convocados, farão jus ao 

recebimento de jeton, auxílio representação ou diária e passagem, conforme o caso, que serão 

disponibilizados pelo CFBio. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria CFBio nº 490/2024. 

 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e permanecerá válida até o dia 9 

de janeiro de 2028. 

 

Brasília/DF, 19 de abril de 2024. 

 


